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6) Decisão administrativa de autorização do certame.
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                        Coordenadoria de Planejamento

___________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Mateus Leme, nº 1908 CEP 80.530-010

Centro Cívico Curitiba Paraná

INFORMAÇÃO Nº 255/2021/CDP                                                             Protocolo: 14.051.715-1
(Retifica a INFORMAÇÃO Nº 149/2021/CDP, fl. 333)         

Propósito: Indicação de Recursos para a Execução Orçamentária da Despesa.

Ressalta-se terem sido estimados repetidos impactos nos exercícios de 2021 e 2022, 
considerando a natureza do objeto, sob demanda e sem a fixação de interstício para a prestação 
dos serviços, por um período de 12 meses, razão pela qual indicar-se-á o empenho no primeiro 
exercício a valor integral e no segundo, efetivamente, ao saldo de visitas a serem demandadas.

Ressalta-se ainda que esta indicação é exclusiva ao processo licitatório, a se realizar em 
2021, sendo necessária, para a aquisição/contratação, a readequação do valor conforme o 
resultante do certame, ou emissão de nova Indicação Orçamentária se ultrapassado o exercício 
de 2021.  

Encaminha-se esta Indicação Orçamentária para apreciação do Coordenador de Planejamento.

Curitiba, data da assinatura digital.

         Camylla Basso F. Meneguzzo
                                                      Coordenadoria de Planejamento









                        Coordenadoria de Planejamento

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7375

Protocolo n.º 14.051.715-1

DESPACHO

1. Ciente da Informação Nº 255/2021/CDP atesto a consonância da despesa com o 
Planejamento Institucional e com o Plano de Contingência.

2. Proceda-se à juntada da Declaração do Ordenador de Despesas.

3. Encaminhe-se.





                        Defensoria Pública-Geral

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Mateus Leme, nº 1908 CEP 80.530-010 Centro Cívico Curitiba Paraná

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Tendo sido efetuadas as análises devidas, DECLARO que a despesa objeto 

deste Protocolo nº. 14.051.715-1 possui adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual de 2021, Lei nº 20.446/20, bem como compatibilidade com o 

Plano Plurianual, Lei nº 20.077/19, e com a de Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 

20.431/20.

Curitiba, data da assinatura digital.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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5) Parecer Jurídico













































6)  Decisão  administrativa  de
autorização do certame



                        Gabinete da Defensoria Pública-Geral 

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE ADMINISTRATIVA

Rua Mateus Leme, nº 1908 Centro Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7336

Procedimento nº 14.051.715-1

DECISÃO

Trata-se de procedimento instaurado para a contratação de serviços de 

manutenção corretiva, montagem e desmontagem do mobiliário da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná em Curitiba e Região Metropolitana, sob demanda.

A abertura do procedimento ocorreu em 25/04/2016; após o decurso de quase 

03 (três) anos, a Coordenadoria-Geral de Administração promoveu o impulso do feito, 

fixando o rito ordinário para prosseguimento (fls. 194/195).1

À fl. 209, o Coordenador do Planejamento determinou a continuidade do 

procedimento, com a devida autorização para a indicação orçamentária.

Às fls. 210/214 houve a juntada da indicação orçamentária e declaração do 

ordenador de despesa e à fl. 216 do quadro de cotações.

Através do despacho de fl. 226/227, o DCA solicitou a elaboração de parecer 

jurídico acerca da instrução do procedimento e da minuta do edital (fls. 230/267).

empresas para facilitar a análise documental e pelo objeto não ser de alta complexidade ou 

vulto.

qualificação técnica, a fim de buscar a adequada execução do objeto, qual seja, serviços de 

manutenção corretiva, montagem e desmontagem de mobiliário desta Instituição (atente-se ao 

fato que constou serviços de desinsetização geral e desratização).

Quanto à documentação relativa à qualificação econômica-financeira, no item 

-se apenas a apresentação de certidão negativa expedida pelo cartório 

distribuidor de que a empresa não se encontra em processo de falência ou de recuperação 

judicial ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física.

                                                            
1 No dia 21 de março de 2020 (fl. 300) o presente protocolo foi digitalizado e deu origem a uma nova numeração 
das folhas do procedimento. A presente decisão se vale da numeração já atualizada.
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_____________________________________________________________________________________________________
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, concedeu as 

seguintes possibilidades aos licitantes: realização de visita técnica ao almoxarifado da 

Defensoria ou apresentação de declaração de dispensa de vistoria.

A Coordenadoria Jurídica, por meio do Parecer nº 341/2019/COJ/DPPR (fls. 

276/296), informou não vislumbrar óbices ao prosseguimento do procedimento licitatório e à 

autorização da abertura da sua fase externa, desde que o DCA promovesse a exclusão da 

proposta que se encontra fora da média de mercado, seguida de uma terceira cotação ou de 

justificativa para que sejam considerados no caso concreto apenas dois orçamentos (fl. 296).

Nos termos do Parecer Jurídico, os departamentos competentes realizaram os 

ajustes indicados, a culminar com o quadro de cotações acostado à fl. 342.

juntada à fls. 343/344 e o atestado de consonância com o planejamento institucional e o plano 

de contingenciamento à fl. 345.

A declaração do ordenador de despesa consta à fl. 346.

O Departamento de Compras e Aquisições (fls. 347/348) esclareceu as 

diligências e atualizações realizadas na minuta do edital (fls. 350/387).

As resoluções que designam os pregoeiros e a equipe de apoio foram 

apresentadas às fls. 389/391.

Vieram os autos, é o relatório.

Conforme o parecer de fls. 276/296, a Coordenadoria Jurídica entendeu que a 

próxima fase do procedimento está apta a ser realizada, tendo em vista que estão presentes 

todos os requisitos legais para a continuidade do certame.

Nesse sentido, o parecer jurídico abordou aspectos da legalidade de todo o 

procedimento.

Em relação à modalidade adotada, restou claro que o pregão eletrônico é a 

que se amolda ao caso, in verbis:

A partir da conceituação legal do pregão, extrai-se que a adoção da referida modalidade 

licitatória se encontra compatível com a contratação de serviço de manutenção corretiva, 

montagem e desmontagem de mobiliário da Instituição, o que se demonstra pela facilidade

com que foi possível realizar a cotação do serviço com as diversas empresas contatadas, 
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nenhuma delas apresentado qualquer questionamento quanto ao termo de referência 

oferecido.

De igual modo, o tipo de licitação adotado (menor preço) também se encontra adequado, 

visto que decorre de expressa disposição legal. No caso, os artigos 4º, inciso X, da Lei 

Federal nº 10.520/02 e 49, inciso VII, da Lei Estadual nº 15.608/07. (fl. 280).

Outrossim, a Coordenadoria entendeu não ser o caso de se utilizar do sistema 

de registro de preços, não se amoldando o presente certame aos incisos do artigo 23, §3°, da 

Lei de Licitações.

No que tange ao veto à participação de consórcios, houve a devida 

justificativa a corroborar a medida, conforme o despacho de fl. 226.

A Coordenadoria Jurídica também destacou a correta obrigação de 

apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional dos fornecedores, em razão do 

tipo dos serviços licitados.

Quanto à qualificação econômico-financeira exigida, a dispensa de 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis se mostra acertada, pois não 

há a necessidade de investimentos volumosos para a execução contratual, bastando, pois, a 

apresentação das certidões mencionadas no art. 31, II, da Lei Geral de Licitações.

verifica-se que o procedimento 

observou as determinações contidas nos diversos incisos do artigo 3º da Lei Federal nº 

10.520/02 e dos artigos 38, 40 e 55 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como aquelas constantes 

dos diversos incisos dos artigos 49, 55, 69 e 99 da Lei Estadual nº 15.608/07, razão pela qual 

a fase interna, a minuta do edital e a minuta contratual se encontram consonantes com as 

disposições legais atinentes ao procedimento licitatório adotado .

As diligências determinadas pela Coordenadoria Jurídica foram devidamente 

atendidas, com novas pesquisas de mercado realizadas e o quadro de cotações juntado à fl. 

342.

Desta forma, constatada a procedência dos fundamentos técnicos e jurídicos 

contidos nos autos, especialmente no despacho de fls. 347/348 e no Parecer Jurídico nº 

341/2019/COJ/DPPR (fls. 276/296), acolho-os nesta oportunidade, dando conta de haver 

vantajosidade na contratação nos termos indicados no edital.
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Ademais, resta claro nos autos o interesse e a conveniência através das 

justificativas apresentadas.

Assim, ante o exposto, havendo legalidade procedimental, interesse e 

conveniência, autorizo a continuidade do feito para se dar início à fase externa do 

procedimento.

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Compras e Aquisições para dar 

prosseguimento ao feito.

Curitiba, 16 de agosto de 2021.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná


